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NOTAS EXPLICATIVAS

O presente modelo de Termo de Referência visa a subsidiar a Administração na elaboração das
diretrizes que darão ordem e forma à licitação na modalidade pregão sob a forma eletrônica,
notadamente no que tange ao objeto, condições da licitação e a contratação que se seguirá com o
licitante vencedor. É o documento que mais sofrerá variação de conteúdo, em vista das
peculiaridades do órgão ou entidade licitante e, principalmente, do objeto licitatório. Serve de
supedâneo para a Administração elaborar seu próprio Termo de Referência, consoante às condições
que lhes são próprias, por isso que não deve prender-se textualmente ao conteúdo apresentado
neste documento.

Trata-se de modelo de Termo de Referência e nos termos do art. 29 da Instrução Normativa
SEGES/MP n. 5/2017, o referido modelo deverá ser utilizado no que couber. Para as alterações, deve
ser apresentada justificativa, nos termos do art. 29, §1º da referida IN. O registro das atualizações
feitas (“Nota de Atualização”) em cada versão pode ser obtido na página principal dos modelos de
licitações e contratos no sítio eletrônico da AGU. Quaisquer sugestões de alteração poderão ser
encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br

Os itens deste modelo, destacados em vermelho itálico, devem ser preenchidos ou adotados pelo
órgão ou entidade pública licitante, de acordo com as peculiaridades do objeto da licitação e critérios
de oportunidade e conveniência, cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições
nos demais instrumentos da licitação, para que não conflitem.

Alguns itens receberão notas explicativas destacadas para compreensão do agente ou setor
responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser devidamente suprimidas
quando da finalização do documento.

Os Órgãos Assessorados deverão manter as notas de rodapé dos modelos utilizados para a
elaboração das minutas e demais anexos, a fim de que os Órgãos Consultivos, ao examinarem os
documentos, estejam certos de que dos modelos são os corretos. A versão final do texto, após
aprovada pelo órgão consultivo, deverá excluir a referida nota.

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão eletrônico para contratação de prestação de serviço contínuo com dedicação de mão-
de-obra exclusiva

Nota explicativa 1: O presente modelo de Termo de Referência se aplica aos procedimentos
licitatórios regidos pelo regime de contratações públicas previsto na Lei n.º 10.520/2002,
regulamentada pelo Decreto n.º 10.024/2019.

Nota Explicativa 2: O art. 20 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017 prevê a fase de
planejamento da contratação que possui as seguintes etapas: Estudos preliminares, Gerenciamento
de Riscos e Termo de Referência, podendo ser elaborados Estudos Preliminares e Gerenciamento de
Riscos comuns para serviços de mesma natureza, semelhança ou afinidade (art. 20, §5).

O TR deverá guardar sintonia com o estudo técnico preliminar previamente desenvolvido pela
Administração, discriminando todos os elementos capazes de caracterizar, de forma precisa e clara, o
objeto da licitação e de propiciar a avaliação de seus custos, servindo de supedâneo à elaboração do
edital.

Ademais, na elaboração do Termo de Referência deve ser observado o disposto no art. 28 e anexo V
da IN nº 05, de 2017. Por fim, de acordo com o art. 30, §2º da IN nº 5, de 2017, os documentos que
compõem a fase de Planejamento da Contratação serão parte integrante do processo administrativo
da licitação, além de os Estudos Técnicos Preliminares serem, especificamente, anexos do Termo de
Referência, conforme subitem 2.2 do Anexo V da aludida Instrução Normativa.
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1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de mão-de-obra, de forma contínua,
para o desempenho de atividades administrativas e assessoramento, conforme quantidades e
especificações previstas neste instrumento para o Campus Ministro Petrônio Portella, em
Teresina-PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento
e seus anexos:

1.1.1. Grupo I

Item Descrição Carga horária Nº de postos

01 Serviços de Operador de micro - CBO 3172-05 30 Horas 140

02 Recepcionista - CBO 4221-05 30 Horas 35

03 Contínuo - CBO 4122-05 30 Horas 45

1.1.2. Grupo II

Item Descrição Carga horária Nº de postos

04 Editor de Texto e Imagem - CBO 7661-20 44 Horas 02

05 Operador de Som e Imagem - CBO 3731-05 44 Horas 01

06 Operador Gráfico - CBO 7662 44 Horas 03

07 Técnico em Eletrônica - CBO 3132-15 44 Horas 01

08 Radialista - CBO 2617-20 20 Horas 02

1.1.3. Grupo III

Item Descrição Carga horária Nº de postos

09 Garçom - CBO 5134-05 44 Horas 02

10 Copeiro - CBO 5134-25 44 Horas 02

11 Agente de portaria - CBO 5174-15 44 Horas 03

1.1.4. Grupo IV

Item Descrição Carga horária Nº de postos

12 Almoxarife - CBO 4141-05 44 Horas 15

13 Carregador - CBO 7832-10 44 Horas 10

14 Motociclista - CBO 5191 44 Horas 02

15 Tratorista - CBO 6410-15 44 Horas 05

1.1.5.
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Nota explicativa: O art. 15 do Decreto nº 10.024/19 estabelece a possibilidade de a Administração
adotar o orçamento estimado como uma informação sigilosa, devendo a tabela ser ajustada conforme
a decisão tomada. Entretanto, nos casos em que for adotado o critério de julgamento pelo maior
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do
desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO
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ITEM DESCRIÇÃO/
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Quantidade Valor
Unitário
Máximo
Aceitável
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1
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3
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1.1.6. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e
entidade(s) participante(s):

Órgão gerenciador:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO
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Medida
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1
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3

...

Órgão participante:
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Nota Explicativa: Utilizar o primeiro item acima caso se adote o orçamento sigiloso e o segundo item
caso ele não seja adotado.

Nota Explicativa 1: Caso se adote o orçamento sigiloso, o custo estimado da contratação deverá
constar apenas em documento juntado ao processo (Nota Técnica, Planilha Estimativa etc),
indicando a respectiva metodologia adotada, nos termos da IN SLTI/MP nº 5/2014. Tais
informações terão disponibilização restrita apenas aos órgãos de controle externo e interno, até a
finalização da fase de lances.

Nota Explicativa 2: No caso de licitação com critério de julgamento maior desconto, deverá ser
utilizada a última sugestão de redação com indicação obrigatória do valor de referência ou do
valor máximo aceitável para fins de aplicação do desconto, nos termos do art; 15, §3º do Decreto
nº 10.024/19.

condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do
trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças
técnicas ou financeiras com a contratante.

Nota explicativa: De acordo com o art. 30, III, da Lei 8.666, de 1993, o licitante deve apresentar na
habilitação “comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando
exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objetoda licitação”. Lembramos que tal documento só deve serexigido
para a habilitação do licitante caso a vistoria seja definida como obrigatória, assim como deverá ser
apresentada justificativa, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

23.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto nº
10.024, de 2019, do art. 7º, §3º da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto nº 7.724,
de 2012.

OU

23.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

23.4.1. Valor Global: R$xxx,000 (indicar por extenso)

23.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa aoedital.

23.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

23.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

24. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

24.4. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após
o encerramento do envio de lances.

OU

24.5. O custo estimado da contratação é de R$ R$ 11.063.750,88 (onze milhões, sessenta
e três mil, setecentos e cinquenta reais e oitenta e oito centavos).

OU

24.6. O (valor de referência ou valor máximo aceitável) para a contratação, para fins de
aplicação do maior desconto, será ...




